
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 890, DE 2019 

 
 

Institui o Programa Médicos pelo Brasil, no âmbito 
da atenção primária à saúde no Sistema Único de 
Saúde, e autoriza o Poder Executivo federal a 
instituir serviço social autônomo denominado 
Agência para o Desenvolvimento da Atenção 
Primária à Saúde. 

 

 

EMENDA MODIFICATIVA 

 

Acrescente-se o art. 31-A à MP 890/2019, que passará a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
“Art. 9º É instituída, a partir de 2021, a avaliação específica para curso 
de graduação em Medicina, a cada 2 (dois) anos, com instrumentos e 
métodos que avaliem conhecimentos, habilidades e atitudes, a ser 
implementada no prazo de 2 (dois) anos, conforme ato do Ministro de 
Estado da Educação. 
 
§ 1º É instituída avaliação específica anual para os Programas de 
Residência Médica, a ser implementada no prazo de 2 (dois) anos, pela 
CNRM. 
 
§ 2º As avaliações de que trata este artigo serão implementadas pelo 
Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira 
(Inep), no âmbito do sistema federal de ensino.” 

 
 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A Constituição Federal define que o Sistema Único de Saúde (SUS) deve 
ordenar a formação de recursos humanos em saúde. Em todo o mundo, diversos países, 
em especial os que têm sistemas universais ou grandes sistemas nacionais de saúde, fazem 

uso da formação em serviço após a graduação para preparar os profissionais de saúde 
conforme as necessidades da população e do sistema. 

No Brasil essa formação é feita por meio da residência médica disciplinada 
pela Lei nº 6.932, de 7 de julho de 1981. Mas, segundo diversos estudos, foi a Lei 12.871 
de 2013 que dotou o SUS de instrumentos de política pública para ordenar a formação de 

recursos humanos quando tratou da formação médica em âmbito da graduação e 
residência médica. 

Essa emenda resgata avanços importantes que foram alcançados com a Lei 
12.871, ao se propor a avaliação para os Programas de Residência Médica a ser executado 
pelo INEP, com vistas a garantir a formação de qualidade de um profissional com senso 
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de responsabilidade social e compromisso de cidadania e que, também possibilite a 

qualificação a rede de atenção. 

 

 

Sala da Comissão,  

 

 

Deputado AFONSO FLORENCE 

  PT/BA 
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